
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 297/2017 
  

 
Manifesta aplauso Robson Batista 
Marques, Policial Militar erradicado 
em nosso Município que dedica sua 
a proteger e servir. 

 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que Robson Batista Marques, simplesmente 
dedicou sua vida em prol da comunidade barbarense, fazendo da autoridade 
do seu cargo, uma justa aplicação da Lei para que a ordem e paz sempre 
fossem o norte de sua atividade. 

 
CONSIDERANDO que Robson Batista Marques, é policial 

dedicado e sempre esteve presente às ocorrências desde as mais simples às 
mais dramáticas, confortando, protegendo e ajudando. 

 
CONSIDERANDO que Robson Batista Marques além de ser um 

chefe de família exemplar, exerce, sem dúvida alguma, uma difícil atividade , 
mas que para ele é a razão do seu viver. 

 
 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o 
senhor Robson Batista Marques, pelos anos de dedicação à comunidade e a 
corporação a que serve, pondo inclusive a vida alheia, a frente da sua, o ser 
humano de bem em primeiro lugar. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 24 de março de 2.017 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
                                                     -vereador- 

 


